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Processo nº 616-1100/17-1

Parecer nº 140/2017 CEC/RS

 

O projeto “PARTE CULTURAL DA SEMANA
FARROUPILHA DE LAJEADO - 1ª EDIÇÃO” é
recomendado para a Avaliação Coletiva.

 

1. O projeto Parte Cultural da Semana Farroupi lha de Lajeado, 1ª Edição  foi  habi l i tado pela Secretaria
Estadual da Cultura, Turismo, Desporto e lazer e devidamente encaminhado a este Conselho Estadual da
Cultura nos termos da legislação apl icável.  Trata-se de um projeto da área de Tradição e Folclore que busca
promover as comemorações da Semana Farroupi lha na cidade de Lajeado. O produtor cultural é Quinteto
Canjerana Ltda. O projeto ocorrerá de 16/09/2017 a 20/09/2017.

O projeto sol ici tou à LIC R$ 99.270,00 (noventa e nove mil ,  duzentos e setenta reais). A Prefeitura Municipal
de Lajeado entrará com R$ 5.750,00 (cinco mil ,  setecentos e cinquenta reais) para o projeto.

Segundo os produtores, “A Parte Artíst ico Cultural da Semana Farroupi lha de Lajeado visa preservar a tradição
gaúcha, atraindo pessoas de todas as idades, desde crianças, jovens, adultos até idosos, incentivando o uso
da indumentária gaúcha e envolvendo toda a região do Vale do Taquari de forma direita e indireta nos festejos
farroupi lhas, através dos desfi les e das manifestações artíst icas. Em Lajeado, a 1ª edição da Semana
Farroupi lha, tem seu núcleo concentrado no Parque de Eventos de Lajeado e oferece uma intensa
programação sócio, cívica e cultural,  com consti tuição de um Acampamento Farroupi lha que tem uma duração
de 6 dias. Durante a Semana Farroupi lha são relembrados os feitos dos Gaúchos no Decênio Heroico
(1835-1845), através de shows musicais e apresentações de invernadas. A Parte Artíst ico Cultural da Semana
Farroupi lha de Lajeado proporcionará as entidades e adeptos a mostrarem através da dança, teatro,
gastronomia e shows nossa diversidade cultural e assim fortalecer junto aos visi tantes do evento uma procura
para que al imentem durante o ano essa paixão pelos nossos costumes”.

 

É o relatório.

 

2. A semana Farroupi lha, sem sombra de dúvida, apresenta-se como a maior e mais tradicional manifestação
cultural do povo r io-grandense. Pertence ao imaginário, aos costumes, e é o vetor anímico que move os
gaúchos. Todo e qualquer povo possui eventos que f icaram marcados na sua história, enquanto agrupamento
social que reparte a mesma língua, costumes, imaginários e modos de ser e pensar.

A Semana Farroupi lha, que resgata a revolução farroupi lha, carrega em si esse aparato simbólico que lhe faz
ser reconhecida como parte inquestionável da história do Rio Grande do Sul.

Sabemos todos que muitos acontecimentos envolvendo a revolução farroupi lha não são considerados hoje
aceitáveis, como também foram fatos l igados às revoluções francesa, inglesa, russa, chinesa e cubana. Mas o
olhar que experimentamos agora não deve impedir de vermos a importância que envolve os atos real izados na
revolução farroupi lha. Tantos os corretos como os incorretos. O que está dado não pode ser revert ido, e sim
estudado.

O fato é que a revolução farroupi lha nos pertence. E esse pertencimento deve mover-nos, enquanto Conselho
Estadual, a reconhecê-la como parte integrante de nossa r ica cultura.

O projeto, supracitado, mostra-se razoável, enxuto e bem posto. Não extrapola em orçamento. Todos os custos
são prat icamente dentro dos preços razoáveis apl icados no mercado cultural.  Por isso, pensamos que não há
necessidade de recomendar glosas. Destacamos ainda que a Prefeitura de Lajeado é parceira no evento e dará
sua contr ibuição para o mesmo.

Recomendamos que os cuidados com a acessibi l idade, a segurança e a sustentabi l idade sejam observados
pelos produtores.

 

3.  Em conclusão, o projeto “Parte Cultural da Semana Farroupilha de Lajeado - 1ª Edição” é recomendado
para a Aval iação Colet iva em razão do seu mérito, relevância e oportunidade, podendo receber incentivos no
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valor de R$ 99.270,00 (noventa e nove mil ,  duzentos e setenta reais) do Sistema Unif icado de Apoio e
Fomento as Atividades Culturais – Pró-Cultura RS.

 

Porto Alegre, 19 de junho de 2017.

 

 

 

 

Dael Luis Prestes Rodrigues

Conselheiro Relator


